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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA  
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 106/2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.323 de 22 
de novembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323 de 22 de novembro de 2018, no valor 
de R$ 35.620,75 (trinta e cinco mil, seiscentos e vinte reais e setenta e cinco centavos), 
para atenderá programação constante do Anexo I. 

decorrem de: 
Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

I - provável excesso de arrecadação da Fonte 50019 -EMPRÉSTIMO BRDE 
53.326 - OP - Pavimentação Asfáltica , no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30  da Lei Federal n° 
4320/64. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, 
da Fonte 350019 - EMPRÉSTIMO BRDE 53.326 - OP - Pavimentação Asfáltica - exercício 
anterior, no valor de R$ 35.220,75 (trinta e cinco mil, duzentos e vinte reais e setenta e 
cinco centavos), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

PAÇO MUNICIPAL, em 14 de maio de 2019. 

Secretário Municipal de Administr ção 



,1-Raj 	--TíãIicioNO UMUARAMAILUSDE  
1 DEIÇLJ___mobje____/ 20  IS  1 
IDE N° 	 14. 5.59 . 

trduARANyLia__ I_Sia...J 4 ia._ I 
'aErakAampai 	I , 	DlyjSke rE..:4?-es oricws ._ 	! 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA  
PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 106 DE 14/05/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

¡FUNCIONAL . - 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. - 
ESPECIAL 

-- 	. 	
. 	. 	... 	.. 

NATUREZA DA DESPESA 
-- — 
FONTE VALOR

. _. 

15.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfaltica, 	Recape. 
Operação 	Tapa 	Buraco 	e 
Construção de Estradas, Pontes, 
meio fio e bo 

4.4.90.51.00.00 OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 
50019 R$ 400.00 

15.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfaltica, 	Recape, 
Operação 	Tapa 	Buraco 	e 
Construção de Estradas, Pontes, 
meio fio e tio 

4.4.90.51.00.00 OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 
350019 R$ 35.220,75 

TOTAL GERAL R$ 35.620,78 1 

TOTAL-GERAL 
	

35.620,75 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO W 106 DE 14/05/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2018 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
_ 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECUÁSOS' 

         

         

ATIVO 
FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

  

SUPERÁVIT FINANCEIRO I 
N° Fonte 	Valor 	I 

350019 	35.220,75 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio Corrente - 
exercido anterior 

 

35.220,75 

 

0,00 

  

         

          

 

Valor utilizado pelo Decreto n° 106/2019 

Saldo atual 

350019 	35.220.75 
350019 

 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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